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[image: ]Ilmo. Sr. Jaime Vicente Borin,
Diretoria de Relações Institucionais RS,
jaime.borin@oi.net.br,


Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, solicita que Vossa Senhoria determine a verificação da situação dos fios enrolados e caídos na Rua Nossa Senhora Aparecida, em frente ao nº 68, Vila Esperança.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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[image: ]Ilma. Sra. Vanessa Viafore,
Coordenadora de núcleo jurídico Net,
vanessa.viafore@cabanellos.com.br,


Prezada Senhora,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, solicita que Vossa Senhoria determine a verificação da situação dos fios enrolados e caídos na Rua Nossa Senhora Aparecida, em frente ao nº 68, Vila Esperança.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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[image: ]Ilmo. Sr. Valdecir Baú,
Supervisor de Rede GVT,
valdecir.bau@telefonica.com,


Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, solicita que Vossa Senhoria determine a verificação da situação dos fios enrolados e caídos na Rua Nossa Senhora Aparecida, em frente ao nº 68, Vila Esperança.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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